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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 2107/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2107/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) DILMARA PORTELA 
DOS SANTOS, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-53 para o cargo Comissionado de 
Supervisor do Centro/Posto de Saúde, Símbolo DAS-6B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2108/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                 
DECRETO Nº 2108/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) FABIANA SOUZA DE 
ALMEIDA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-36, para o cargo de Provimento 
Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2109/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                 
DECRETO Nº 2109/2025 

 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) VITORIA STEFANE 

ALEXANDRINO DO SACRAMENTO, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-90, para o 
cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 

Assunção na Secretaria correspondente. 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 

 
 

 

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2111/2025)

                    ESTADO DA BAHIA  

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                    GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 2111/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) EDLEUZA DA SILVA 
SANTOS GIFFONI, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-00, para o cargo Comissionado 
de Coordenador I de Atenção Integral a Saúde, Símbolo DAS-2B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2112/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2112/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) WILTON RIBEIRO DA 

SILVA, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-53, para o cargo Comissionado de Gerente 

de Serviços Congeneres, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2113/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2113/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) FILOMENA DURAQUE 
DA SILVA, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-04, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2114/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2114/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) MARNEY FERREIRA 
LOPES, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-68, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2115/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2115/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) MARIA DAS GRAÇAS 
BARBOSA DAMIAO, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-68, para o cargo 
Comissionado de Supervisor do Centro/Posto de Saúde, Símbolo DAS-6B, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2116/2025)

                    ESTADO DA BAHIA  

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                    GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 
DECRETO Nº 2116/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) EDIMILSON SOUZA 
DOS SANTOS, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-34,para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2118/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2118/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) ELIVÃ DE ARAÚJO 
CARDOSO, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-15, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2119/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2119/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) EVERALDO SOARES 

BORGES JUNIOR, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-17, para o cargo 
Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 

Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  

 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2119/2025) *

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2119/2025* 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) EVERALDO SOARES 
BORGES JUNIOR, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-17, para o cargo 
Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 

* Republicado em virtude da identificação de erro material. 
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DECRETO (Nº 2120/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

  
 
DECRETO Nº 2120/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor (a) ISRAEL DE SOUZA 
LIMA, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-49 para o cargo de Provimento Temporário 
Assistente Técnico, Símbolo DAS-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Fazenda, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2121/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
DECRETO Nº 2121/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) CRISTIANE DIONISIO 
SUEIRA SOBRAL, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-68, para o cargo Comissionado 
de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2122/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
DECRETO Nº 2122/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor (a) FERNANDA TAVARES 
DOS SANTOS, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-45, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2123/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
DECRETO Nº 2123/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) ALANA DOS SANTOS 
BRANDAO ALVES, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-42, para o cargo 
Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2124/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2124/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) CINTIA LIMA SOARES, 
portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-72, para o cargo Comissionado de Assessor de 
Assistência Social, Símbolo DAS-3A, da estrutura organizacional Secretaria 
Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 

horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2125/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 
 

DECRETO Nº 2125/2025 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) CAIO COSTA SILVA, 
portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-67, para o cargo Comissionado de Assistente, 
Símbolo DAS-6B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2126/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
              

G                GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

 

 
DECRETO Nº 2126/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor (a) JOSE FERREIRA 
LIMA FILHO, portador(a) do CPF n° xx.xxx.xx5-91,  para o cargo Comissionado de 
Vice Diretor de Escola de Médio Porte/ E. M. Nossa Irmã Dulce, Símbolo DAS-5B, 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Simões Filho, com jornada de 20 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2127/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2127/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor (a) RAQUEL LIMA 
GONÇALVES, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-24, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Alimentação Escolar, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 

jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2128/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2128/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) SILVANA JESUS DOS 
SANTOS, portador (a) do RG n° xx.xxx.xx1-64, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2129/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 
 

DECRETO Nº 2129/2025 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor (a) GEISA CARDOSO 
SOUZA, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-89, para o cargo Comissionado de 
Assistente, Símbolo DAS-6B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e da Cidadania, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2130/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2130/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) RAIMUNDA PRAXEDES 
DO NASCIMENTO FILHA, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-32 para o cargo 
Comissionado de Educador Social, Símbolo DAÍ-4, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2131/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2131/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) JANE DA SILVA 
MENDES SANTOS, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-63, para o cargo 
Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da 
Educação, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2132/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2132/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) VALDENICE BISPO DE 
SANTANA, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-87, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2133/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2133/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) MAIARA SILVA DOS 
SANTOS, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-53, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2134/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2134/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) JAQUELINE CALADO 
DA SILVA, portador (a) do RG n° xx.xxx.xx2-00, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 2135/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2135/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) ALICE LOPES BOMFIM, 
portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-30, para o cargo Comissionado de Coordenador 
de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, Símbolo DAI-3, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2136/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
DECRETO Nº 2136/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) RONALDO LOPES DE 
SOUZA, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-34, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2137/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
DECRETO Nº 2137/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) FABIO DE JESUS 
COSTA, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-24, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2138/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
DECRETO Nº 2138/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) FABRICIA MATOS DA 
SILVA, portador (a) do RG nº xx.xxx.xx1-39, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada 
de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2139/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2139/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) EDILMA ALVES DE 
JESUS NASCIMENTO, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-87 para o cargo 
Comissionado de Educador Social, Símbolo DAÍ-4, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2140/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 2140/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de janeiro de 2025, a Senhora NADIA FREITAS DE JESUS 
BARBOSA, para o cargo de Provimento Temporário de Secretária Executiva, 
Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Habitação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 

40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2141/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2141/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) NEIVALDO SCAVELO 
DO AMARAL JÚNIOR, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-28, para o cargo 
Comissionado de Gerente de Controle de Merenda Escolar, Símbolo DAS-5B, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 

Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2142/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 2142/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) LUCIANA DE SOUZA 
LIMA, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-00, para o cargo Comissionado de 
Supervisor do Centro/Posto de Saúde, Símbolo DAS-6B, da estrutura 
organizacional Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões 

Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2143/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 2143/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) ROSENEIDE DOS 
SANTOS BRAGA, portador (a) do RG n° xx.xxx.xx2-49, para o cargo Comissionado de 
Supervisor do Centro/Posto de Saúde, Símbolo DAS-6B, da estrutura 
organizacional Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões 

Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2144/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2144/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) EDNEIA BASTOS DE 
OLIVEIRA, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-91, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2145/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2145/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) JOICE INGRID DE 
OLIVEIRA DIAS, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-22, para o cargo Comissionado 
de Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 

 

 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 4 4 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 2146/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2146/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) ELIENE RIBEIRO DA 
SILVA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-91 para o cargo Comissionado de 
Supervisor de Grupo de Trabalho, Símbolo DAS-6B, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 

jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2147/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 
DECRETO Nº 2147/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) JOILZA MARIA 
MACHADO OLIVEIRA, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-40, para o cargo 
Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2148/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 
DECRETO Nº 2148/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) MILENA NAZARÉ 
NASCIMENTO, portador (a) do RG nº xxx.xxx.xx9-02, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Cultura, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 

jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2149/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 
DECRETO Nº 2149/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) JANETE PINTO DA 
SILVA, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-34, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 

jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2150/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
DECRETO Nº 2150/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) IRAILDES 
NASCIMENTO DA SILVA, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-49, para o cargo 
Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 

 

 

 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 4 9 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 2151/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 
DECRETO Nº 2151/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) JÉSSICA BORGES 
CAVALCANTE, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-27, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania, da Prefeitura 

Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2152/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 
 
DECRETO Nº 2152/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) ALINE NOCRATO 
BRAGA, portador(a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-25 para o cargo Comissionado de 
Coordenador II de Fonoaudiologia do Anexo, Símbolo DAS-4, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2153/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 
DECRETO Nº 2153/2025 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o (a) Senhor(a) IONE SANTOS DA 
SILVA ROCHA, portador (a) do CPF nº xxx.xxx.xx5-72,para o cargo Comissionado de 
Gerente de Dados do Ensino Superior, Símbolo DAS-5B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2154/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

 
 
DECRETO Nº 2154/2025 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, o(a) Senhor(a) ELIANA CARDOSO DE 
JESUS NEVES, portador (a) do CPF n° xxx.xxx.xx5-15, para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Grupo de Trabalho de Proteção Patrimonial da Educação, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 2155/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 
 
 
DECRETO Nº 2155/2025 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de fevereiro de 2025, a Senhora JAVANI BORGES GUEDES, 
para o cargo Comissionado de Secretaria de Escola de Pequeno Porte/ C.M.E. 
Severiano Jóse de Oliveira, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional Secretaria 
Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 

horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 

 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 215/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
                 

GA             GABINETE DO PREFEITO 

  

                                                            PORTARIA 215/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
030/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado (a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 216/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
                 

GA             GABINETE DO PREFEITO 

  

                                                            PORTARIA 216/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
031/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-EPP, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado (a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
                 

GA             GABINETE DO PREFEITO 

  
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 217/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
                 

GA             GABINETE DO PREFEITO 

  

                                                            PORTARIA 217/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
032/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado (a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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 Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua 
designação, pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; 
do contrato administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como 
indicação de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 218/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
033/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado (a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 219/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
035/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado (a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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 Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua 
designação, pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; 
do contrato administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como 
indicação de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 220/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
034/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa RIOBAHIAFARMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E COSMÉTICOS LTDA, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado (a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 221/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
036/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado (a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                                 PORTARIA 222/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0218/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 

 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 7 0 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 223/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 223/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0217/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 224/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 224/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0219/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 225/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 225/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0309/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 226/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 226/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0328/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 7 7 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 227/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 227/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0326/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 228/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0325/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 229/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 229/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0372/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 230/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0374/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 231/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 231/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 

no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0375/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SIMÕES FILHO-BA e a empresa COMERCIAL E CIRURGICA RIOCLARENCE LTDA, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 

comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 

garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 

VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 

V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 

no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 

administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 

DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 

 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

 
 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 8 8 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 232/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 232/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato administrativo nº 0223/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa ORTOGMED COMERCIO E IMPORTAÇÕES DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                                 PORTARIA 233/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora JOZIEL SANTOS SILVA, Super. Geral de Almoxarifado, 
Matricula n°949265, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 
nº 0070/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e 
a empresa TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 234/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 234/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a servidora JOZIEL SANTOS SILVA, Super. Geral de Almoxarifado, 
Matricula n°949265, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 
nº 0071/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e 
a empresa VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 235/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 235/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora JOZIEL SANTOS SILVA, Super. Geral de Almoxarifado, 
Matricula n°949265, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 
nº 0072/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e 
a empresa NEO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 236/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 236/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora JOZIEL SANTOS SILVA, Super. Geral de Almoxarifado, 
Matricula n°949265, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 
nº 0074/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e 
a empresa MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 237/2025)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 237/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a servidora JOZIEL SANTOS SILVA, Super. Geral de Almoxarifado, 
Matricula n°949265, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 
nº 0075/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e 
a empresa DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 238/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 238/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora JOZIEL SANTOS SILVA, Super. Geral de Almoxarifado, 
Matricula n°949265, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 
nº 0076/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e 
a empresa JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-EPP, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
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                                                                 PORTARIA 239/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 

no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora JOZIEL SANTOS SILVA, Super. Geral de Almoxarifado, 
Matricula n°949265, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 
nº 0077/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e 

a empresa CIENTIFICA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 

comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 

garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 

VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 

V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 

no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 

administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 

DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 

 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 240/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 240/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora JOZIEL SANTOS SILVA, Super. Geral de Almoxarifado, 
Matricula n°949265, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 
nº 0073/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e 
a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 1 0 5 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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             ESTADO DA BAHIA  

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
                            PORTARIA Nº 243/2025 

 
Designa servidores para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Simões Filho-Ba e 
dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar os servidores JEFERSON GIOVANI DE LIMA ALVES, Matrícula n° 
948249 e LAÍS RAMOS COSTA DA CRUZ, Matrícula nº 948221, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato n° 0411-2024-PMSF, celebrado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a empresa WTW 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Habitação, cujo objeto é “Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnico-profissionais padronizados de engenharia, com disponibilização 
de materiais, mão de obra, equipamentos e insumos destinados à realizações de 
melhorias habitacionais em unidades em situação de déficit domiciliar, através do 
Programa Meu Novo Lar”. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo 
saldo contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
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VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo(a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
 
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua 
designação, pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus 
anexos; do contrato administrativo correspondente além do extrato de sua 
publicação, bem como indicação de contato telefônico ou de e-mail do preposto 
indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrario.  
 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2025. 
 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 244/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 244/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora MARIA LUCIA RAMOS SANTOS, Gerente de Controle de 
Arquivo,Matricula n°948978,para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
administrativo nº 008/2022, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa HOSTWEB DATA CENTER E SERVIÇOS EIRELI, no âmbito 

da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 1 0 9 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
 
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                                 PORTARIA 245/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora ROMILDA DA SILVA SENA, Técnica em 
Contabilidade,Matricula n°1911,para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
administrativo nº 0409/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa GPI SISTEMAS LTDA, no âmbito da Secretaria 

Municipal da Fazenda. 
 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do (a) contratado (a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

  

                                               PORTARIA 056/2025* 
 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o servidor ANDRÉ GUILHERME ALMEIDA RAVAZZANO, 

Coordenador I de Material, Matricula n°948233 para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato administrativo nº 0192/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO-BA e a empresa LOGIN INFORMÁTICA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, no âmbito do Município de Simões Filho. 

 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

   
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo(a) contratado(a); 
IX -confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 1 1 3 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                   ESTADO DA BAHIA  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

  
 
 
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,retroagindo seus efeitos 
a 09 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito,12 de Fevereiro de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
* Republicado em virtude da identificação de erro material. 
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PORTARIA (Nº 059/2025) *

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 059/2025* 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor ANDRÉ GUILHERME ALMEIDA RAVAZZANO, 
Coordenador I de Material, Matricula n°948233 para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato administrativo nº 0069/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO-BA e a empresa AMÉRICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, no 
âmbito do Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo(a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
 
 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 1 1 5 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 09 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 12 de Fevereiro de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
* Republicado em virtude da identificação de erro material. 
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PORTARIA (Nº 060/2025) *

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

                                                                                                                
                                                                 PORTARIA 060/2025* 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o servidor ANDRÉ GUILHERME ALMEIDA RAVAZZANO, 
Coordenador I de Material, Matricula n°948233 para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato administrativo nº 0092/2023, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO-BA e a empresa AMÉRICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, no 
âmbito do Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do(a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo(a) contratado(a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo(a) contratado(a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 09 de janeiro de 2025. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 12 de Fevereiro de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
* Republicado em virtude da identificação de erro material. 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
                 

GA             GABINETE DO PREFEITO 

  

                                                            PORTARIA 202/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0044/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 203/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0045/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
 
 



Terça-feira
11 de  março de  2025
Ano XVII • Edição Nº 5900

- 1 2 1 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
                 

GA             GABINETE DO PREFEITO 

  
Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 204/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0046/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 205/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0059/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 206/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0060/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 207/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0061/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 208/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0062/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 209/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0059/2023, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 210/2025 
 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0087/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 211/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 0095/2022, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO-BA e a empresa JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-EPP, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 
pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 212/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
027/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                                                            PORTARIA 213/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
028/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 
I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado(a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua designação, 

pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; do contrato 
administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como indicação 
de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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PORTARIA (Nº 214/2025)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
                 

GA             GABINETE DO PREFEITO 

  

                                                            PORTARIA 214/2025 

 
Designa servidor para o acompanhamento e 
fiscalização da execução de contrato administrativo 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Simões Filho-
Ba e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora KAREN NASCIMENTO DOS SANTOS, Coord. I de 
Farmácia UPA, Matricula n° 948701 para acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 
029/2024, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a 
empresa DROGAFONTE LTDA, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Compete ao fiscal do contrato: 

I - o atesto das notas fiscais emitidas, bem como demais documentações 
comprobatórias da prestação do serviço; 
II - subscrever os relatórios de execução do contrato; 
III - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor do(a) contratado(a); 
IV - atestar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do (a) contratado (a); 
V - atestar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos; 
VI - atestar a prestação do serviço. 
 
Art. 3º São atribuições do fiscal do contrato: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  
II - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, bem como respectivo saldo 
contratual; 
V - comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com o(a) 
contratado(a), as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;  
VII - manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação e pagamentos;  
VIII - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pelo (a) contratado (a); 
IX - confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato;  
X - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 
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 Art. 4º Deverá ser entregue ao fiscal do contrato, quando da ciência de sua 
designação, pasta contendo as cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos; 
do contrato administrativo correspondente além do extrato de sua publicação, bem como 
indicação de contato telefônico ou de e-mail do preposto indicado pelo (a) contratado (a). 
 
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2025. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2025. 
 
 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO  
 
 
 
ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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PORTARIA (Nº 246/2025)

 

 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

                                                              PORTARIA Nº 246/2025 

INSTAURA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, 
NOMEIA COMISSÃO SINDICANTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, tendo em vista o 
disposto nos artigos 157 e 158 da Lei 601/2001; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Investigativa para apurar possíveis 
irregularidades no Processo nº 13325/2024. 
 
Art. 2° – Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Sindicante 
será composta pelos servidores, BARBARA MARCIA FARIAS ROCHA, matrícula 
n° 2034, ADMINISTRADOR/ ESTABILIDADE ECONOMICA, que a presidirá, 

JOSE BARBOSA DOS SANTOS FILHO, matrícula 948232, ASSESSOR ESPECIAL 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e IVONE BATISTA DANTAS, matrícula 4591, 
ASSISTENTE TECNICO DE ANALISE E PROCESSOS. 
 
Art. 3° – Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
Art. 4° – A Comissão ora nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência dos mesmos à Administração Municipal. 
 
Art. 5° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2025. 

 

 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEDESC - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA CIDADANIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RESOLUÇÃO (Nº 01/2025)

Resolugao N°. 01/2025 do Conselho Municipal de Assistencia Social

i

RESOLVE:

i

Registre-se e Publique-se.

i
Simbes Filho, 22 de Janeiro de 2025

ilva Barbosa dos Santos

Art. 3° - Aprovar por unanimidade, atraves dos Conselheiros presentes, a Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Assistencia Social.

Art. 4° - Esta Resolupao entra em vigor na data de sua Publicagao, revogando- 
se as disposigbes em contrario.

A Conselheira Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social - 
CMAS, no uso de suas atribuigbes legais e em consonancia com o que lhe 
confere o Capitulo I e II - Segao I Art.4° Art.5° da Lei 1040/2017 de 26 de 
outubro de 2017, no ambito da LOAS - Lei Organica da Assistencia Social, 
com as deliberagbes colegiadas na Reuniao Ordinaria datada em 22 de Janeiro 
de 2025, conforme a Ata N°. 01/2025.

Dispoe sobre a Aprovagao da Mesa Diretora do Conselho Municipal de 
Assistencia Social.

Rita de Cassia
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social

Presidente - Rita de Cassia da Silva Barbosa dos Santos 
Vice Presidente - Maria Luiza Manzine Menezes 
Secretaria - Luciene Borges Melo Sousa
Secretaria Executiva - Selma Cristina Silva Gouveia

__________ X M 4 ___ —
CtMuetho Mwikipal de Auhtentia Social

SlMOfS fa HO • 8*.

Art. 1° - Apreciar as escolhas e indicagbes dos membros conselheiros, 
representantes da Sociedade Civil e do Governo, para a composigao da Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Assistencia Social.

Art. 2° - Compor o referido Orgao de Controle Social com representantes 
Conselheiros da Sociedade Civil e do Governo:
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RESOLUÇÃO (Nº 02/2025)

i

Resolu^ao N°. 02/2025 do Conselho Municipal de Assistencia Social

i

RESOLVE:

Registre-se e Publique-se.

Simbes Filho, 22 de Janeiro de 2025 i

i

Art. 2° - Aprovar o Plano Plurianual do Municipio de Simdes Filho, para a 
Assistencia Social, no periodo de 2025 a 2029.

Art. 3° - Esta Resolupao entra em vigor na data de sua Publicaqao, revogando- 
se as disposiqbes em contrario.

A Conselheira Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS, 
no uso de suas atribuigbes legais e em consonancia com o que confere o 
Capitulo I, Artigo 2° e 3°, da Lei 1040/2017, no ambito da LOAS - Lei Organica 
da Assistencia Social, com as deliberaqbes colegiadas na Reuniao Ordinaria, 
datada em 22 de Janeiro de 2025, conforme Ata n° 01/2025.

Dispbe sobre a Aprovaqao do Plano Plurianual do Municipio de Simbes 
Filho, para a Assistencia Social no periodo de 2025 a 2029.

____________ C M A S-____ -____ __
Conselho Municipal de Assistencia Social

SIMOES FILHO - BA.

Rita de Cassia^^Silva Barbosa dos Santos

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social

Art 1° - Apreciar o Plano Plurianual do Municipio de Simdes Filho, para a 
Assistencia Social, no periodo de 2025 a 2029.
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RESOLUÇÃO (Nº 03/2025)

i

Resolu^ao N°. 03/2025 do Conselho Municipal de Assistencia Social

iRESOLVE:

Registre-se e Publique-se.

Simdes Filho, 22 de janeiro de 2025
i

i

Art. 3° - Esta Resolugao entra em vigor na data de sua Publicagao, revogando- 
se as disposigdes em contrario.

Dispoe sobre a Aprovaqao da Prestagao de Contas do Co-financiamento do 
Governo Estadual para a Assistencia Social, no Exercicio 2024.

______________ C M A S
Conselho Munitipal de Assistencia Social

SIMOES FILHO - BA.

Rita de Cassia daSilva Barbosa dos Santos

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social

Art. 2° - Aprovar a PrestaQao de Contas do Co-financiamento do Governo 
Estadual para a Assistencia Social, no Exercicio 2024.

Art. 1° - Apreciar a PrestaQao de Contas do Co-financiamento do Governo 
Estadual para a Assistencia Social, no Exercicio 2024.

A Conselheira Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS, 
no uso de suas atribuigdes legais e em consonancia com o que confere o 
Capitulo I, Artigo 2° e 3°, Incisos II, IV, VI, VII, IX e XIV, da Lei 1040/2017, no 
ambito da LOAS - Lei Organica da Assistencia Social, com as deliberagdes 
colegiadas na Reuniao Ordinaria, datada em 22 de janeiro de 2025, conforme 
Ata n° 01/2025.
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RESOLUÇÃO (Nº 05/2025)

i

i®
Resolugao N°. 05/2025 do Conselho Municipal de Assistencia Social

i

RESOLVE:

i
Registre-se e Publique-se.

Simoes Filho, 22 de Janeiro de 2025

i

Art. 1° - Apreciar a Reprogramaqao de Saldos das Contas de Recursos do 
Governo Estadual, para o Exercicio de 2025.

Art. 2° - Aprovar a Reprogramapao de Saldos das Contas de Recursos do 
Governo Estadual, para o Exercicio de 2025.

Art. 3° - Esta Resolupao entra em vigor na data de sua Publicapao, revogando- 
se as disposipoes em contrario.

Dispoe sobre a Aprovapao da Reprogramapao de Saldos das Contas de 
Recursos do Governo Estadual, para o Exercicio de 2025.

____________ C M A __
Conselho Municipal de Assistencia Social

SIMOES FILHO - BA.

A Conselheira Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS, 
no uso de suas atribuipbes legais e em consonancia com o que confere o 
Capitulo I, Artigo 2° e 3°, Incisos II, IV, VI, VII, IX e XIV, da Lei 1040/2017, no 
ambito da LOAS - Lei Organica da Assistencia Social, com as deliberapbes 
colegiadas na Reuniao Ordinaria, datada em 22 de Janeiro de 2025, conforme 
Ata n° 01/2025.

Rita de Cassia da 'Silva Barbosa dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social
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RESOLUÇÃO (Nº 06/2025)

i

Resoluqao N°. 06/2025 do Conselho Municipal de Assistencia Social

i

RESOLVE:

i

Registre-se e Publique-se.

Simbes Filho, 22 de Janeiro de 2025

i

Art. 2° - Aprovar a Reprogramapao de Saldos das Contas de Recursos do 
Governo Federal, para o Exercicio de 2025.

Art. 3° - Esta Resolupao entra em vigor na data de sua Publicapao, revogando- 
se as disposipbes em contrario.

Art. 1° - Apreciar a Reprogramaqao de Saldos das Contas de Recursos do 
Governo Federal, para o Exercicio de 2025.

Dispbe sobre a Aprova$ao da Reprogramapao de Saldos das Contas de 
Recursos do Governo Federal, para o Exercicio de 2025.

A Conselheira Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social - CMAS, 
no uso de suas atribuigbes legais e em consonancia com o que confere o 
Capitulo I, Artigo 2° e 3°, Incisos II, IV, VI, VII, IX e XIV, da Lei 1040/2017, no 
ambito da LOAS - Lei Organica da Assistencia Social, com as deliberagbes 
colegiadas na Reuniao Ordinaria, datada em 22 de Janeiro de 2025, conforme 
Ata n° 01/2025.

____________ C M A S.____ _____ —
Conselho Munitipal de Assistentia Sotial

SIMOES FILHO - BA.

Rita de Cassia da Silva Barbosa dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social
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ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 0012/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/0001-97
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo: 16412/2024 QUARTO ADITAMENTO ao Contrato nº. 0012/2022-PMSF Inexigibilidade de Licitação nº
001/2022 Contratado: GRADUS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÀBIL CNPJ/MF: 07.602.453/0001-37
Objeto: Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses Período: 07.02.2025 a 06.02.2026 Valor: R$ 752.589,24
(setecentos e cinqüenta e dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos) Data da
assinatura 05.02.2025.
UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
1001-1201-1601-1101 2032 33.90.34.00 1500.0000-1501.0000 -1500.1002
1500.1001
Simões Filho-BA.
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 9955

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviços técnicos especializados relacionados a 
tecnologia da informação, capacitada par
com o fornecimento de licença de uso, pelo período de 12 (doze) meses, de sistema que opere 
totalmente em ambiente WEB, com os módulos de gestão integrados e serviços descritos:  Arrecadação 
dos Tributos Municipais;  Cadastros Municipais: mobiliário, imobiliário;  Auditoria e Fiscalização; 
Processos Eletrônicos e Geração de Documentos com Assinatura Digital;  Procuradoria Fiscal: Dívida 
Ativa, Cobrança Administrativa, Judicial e Extrajudicial; Dom
Contribuinte;  Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;  ISS Bancário e  Gestão de Saúde; Migração, 
Implantação, Configuração e Treinamento; Suporte técnico (online e presencial), Manutenções (e 
atualização das novas versões, sem ônus adicionais ao valor pactuado como valor global do contrato)

TIPO: Menor Preço Global. 

 
Nos termos do art. 71, inciso IV d

- E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

loja 47 D, Bairro – Porto Novo, Saquarema

LOTE 01 – com o valor de R$ 1.245.

tres reais e um  centavo). 

LOTE 02 - com o valor de R$ 251.973,20

e vinte centavos). 

 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$

trezentos e setenta e seis reais e vinte e um centavos).

 

 

Simões Filho - Ba, 11 de março 

 

 

 

HOMOLOGO,  A PRESENTE LICITAÇÃO. 

     

 

 

Isacarla dos Santos Silva                                                               
                Pregoeira                                  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

9955/2024, modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

Contratação de empresa para fornecimento de serviços técnicos especializados relacionados a 
tecnologia da informação, capacitada para prestação de serviços na gestão da arrecadação tributária, 
com o fornecimento de licença de uso, pelo período de 12 (doze) meses, de sistema que opere 
totalmente em ambiente WEB, com os módulos de gestão integrados e serviços descritos:  Arrecadação 

Tributos Municipais;  Cadastros Municipais: mobiliário, imobiliário;  Auditoria e Fiscalização; 
Processos Eletrônicos e Geração de Documentos com Assinatura Digital;  Procuradoria Fiscal: Dívida 
Ativa, Cobrança Administrativa, Judicial e Extrajudicial; Domicílio Tributário; Portal de Serviços 
Contribuinte;  Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;  ISS Bancário e  Gestão de Saúde; Migração, 
Implantação, Configuração e Treinamento; Suporte técnico (online e presencial), Manutenções (e 

ões, sem ônus adicionais ao valor pactuado como valor global do contrato)

da Lei Federal nº 14.133/2021, que concluiu como vencedora 

E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ: 39.781.752/0001-72

Saquarema-RJ, CEP.: 28.991-311 .  

1.245.403,01  (Um milhão duzentos e quarenta e cinco mil 

251.973,20  (duzentos e cinquenta e um mil novecentos e setenta e três reais 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 1.497.376,21 (Um milhão quatrocentos e noventa e sete mil 

e seis reais e vinte e um centavos). 

 de 2025. 

A PRESENTE LICITAÇÃO.  

                                                               Devaldo Soares de Souza
                                                                                        Prefeito               

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA  
 SEFAZ 
- COPEL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024. 

Contratação de empresa para fornecimento de serviços técnicos especializados relacionados a 
a prestação de serviços na gestão da arrecadação tributária, 

com o fornecimento de licença de uso, pelo período de 12 (doze) meses, de sistema que opere 
totalmente em ambiente WEB, com os módulos de gestão integrados e serviços descritos:  Arrecadação 

Tributos Municipais;  Cadastros Municipais: mobiliário, imobiliário;  Auditoria e Fiscalização; 
Processos Eletrônicos e Geração de Documentos com Assinatura Digital;  Procuradoria Fiscal: Dívida 

icílio Tributário; Portal de Serviços – 
Contribuinte;  Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;  ISS Bancário e  Gestão de Saúde; Migração, 
Implantação, Configuração e Treinamento; Suporte técnico (online e presencial), Manutenções (e 

ões, sem ônus adicionais ao valor pactuado como valor global do contrato).  

, que concluiu como vencedora a empresa:  

72, Av. Saquarema, nº 567 

Um milhão duzentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e 

novecentos e setenta e três reais 

quatrocentos e noventa e sete mil 

Devaldo Soares de Souza 
Prefeito                
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ÓRGÃO/SETOR: SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0019/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/0001-97
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo: 767/2025 QUINTO ADITAMENTO ao Contrato nº. 0019/2023-PMSF Concorrência Pública nº 003/2022
Contratado: METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNPJ/MF nº 07.478.417/0001-03 Objeto: reajuste
e prorrogação de prazo Período 16.02.2025 a 15.02.2026 Valor: R$ 3.619.054,34 (três milhões, seiscentos e
dezenove mil, cinqüenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) Data da assinatura 13.02.2025. Dotação
Orçamentária:
UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
1101 1017 - 1019 -1092 33.90.39 1550.0000 - 1500.1001
Simões Filho-BA.

EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0142/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/0001-97
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo: 966/2025 QUARTO ADITAMENTO ao Contrato nº. 0142/2021-PMSF Dispensa de Licitação nº
0024/2021 Contratado: ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE CNPJ/MF sob o nº 15.178.551/0001-17
Objeto: prorrogação de prazo por mais 12 meses Período 06.02.2025 a 05.02.2026 Valor: R$ 397.684,56
(trezentos e noventa e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos) Data da
assinatura 03.02.2025. Dotação Orçamentária:
UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
1101 2015 33.90.39 1540.0000 - 1500.1001
Simões Filho-BA.
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ÓRGÃO/SETOR: SEMMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO DE RETOMADA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 0143/2019)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 – 97
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE RETOMADA

Termo de Apostilamento para Retomada da Execução do Contrato nº 0143/2019
Contratado: IOMARA NASCIMENTO SANTANA NUNES CPF/MF nº. 369.242.615-15. Objeto: locação de 01
(um) imóvel, localizado na Rua Felipe Camarão, n° 68, antigo 31-E, Centro, Simões Filho-BA, CEP 43.700-00,
destinado a instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade" locação
de 01 (um) imóvel, localizado na Rua Felipe Camarão, n° 68, antigo 31-E, Centro, Simões Filho-BA, CEP
43.700-00, destinado a instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Sustentabilidade". Data de assinatura 02.01.2025.

ÓRGÃO/SETOR: SEMOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0220/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/0001-97
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo: 1121/2025 SEGUNDO ADITAMENTO ao Contrato nº. 0220/2023-PMSF Dispensa de Licitação nº
0048/2023 Contratado: THEREZINHA TANNUS FERREIRA CPF/MF nº 334.004.315-91 Objeto: prorrogação de
prazo por mais 10 (dez) meses Período 21.02.2025 a 20.12.2025 Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Data da assinatura 18.02.2025. Dotação Orçamentária:
UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
1801 1084 33.90.36 1500.0000
Simões Filho-BA.
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EXTRATO (TERMO DE RETOMADA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 0115/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 – 97
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE RETOMADA

Termo de Apostilamento para Retomada da Execução do Contrato nº 0115/2021
Contratado: KARINE DE OLIVEIRA CELESTINO CPF/MF nº. 050.498.445-41 Objeto: locação do Imóvel situado
na situado na Rua do Condomínio, n° 554, Ponto Parada, Simões Filho - Bahia, com 555 m2, para servir como
espaço auxiliar ao Cemitério Municipal São Miguel, Velório Municipal, de propriedade do Sr. Karine de Oliveira
Celestino, para atender a Secretaria de Ordem Pública do Município de Simões Filho-Bahia. Data de assinatura
02.01.2025.

EXTRATO (TERMO DE RETOMADA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 0147/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 – 97
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE RETOMADA

Termo de Apostilamento para Retomada da Execução do Contrato nº 0147/2023
Contratado: ALMIRA BISPO DE OLIVEIRA CPF/MF nº. 695.822.898-72. Objeto: Locação de Imóvel situado na
Rua Walter Jose Tolentino, 209 com a Av. Orlando Moscoso, 06, Centro, neste município, CEP: 43.700-000 de
propriedade da Sr.a Almira Bispo de Oliveira, inscrita no CPF n° 695.822.898-72, residente e domiciliada no
Conjunto Simões Filho I, Rua E, Quadra 13, n° 53, Goes Calmon, Simões Filho-BA., CEP: 43.700-000 para a
implantação e funcionamento da Base de Apoio de Segurança Integrada da 22° CIPM da Secretaria Municipal
de Ordem Publica-SEMOP. Data de assinatura 02.01.2025.
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EXTRATO (TERMO DE RETOMADA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 0154/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 – 97
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE RETOMADA

Termo de Apostilamento para Retomada da Execução do Contrato nº 0154/2023
Contratado: VANIA ANATOLIO DE JESUS CPF/MF nº. 695.822.898-72. Objeto: Locação de imóvel situado na
Av. Antonio Carlos Magalhães, n° 183 Centro, Simões Filho - Bahia e CEP: 43.700-000, de propriedade da Sr3
Vânia Anatólio de Jesus, brasileira, casada, inscrita no RG n° 02277135-24 e CPF n° 443.417.505-00, residente
e domiciliada na Av. Antonio Carlos Magalhães, 157 Centro, neste Município para instalação e funcionamento da
Sede Administrativa da GCM - Guarda Civil Municipal da Secretaria Municipal de Ordem Pública -
SEMOP/PMSF.. Data de assinatura 02.01.2025.

EXTRATO (TERMO DE RETOMADA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 0220/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 – 97
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE RETOMADA

Termo de Apostilamento para Retomada da Execução do Contrato nº 0220/2023
Contratado: THEREZINHA TANNUS FERREIRA CPF/MF nº. 334.004.315-91. Objeto: Locação de Imóvel situado
na Av. Engenheiro Elmo Serejo Farias, n° 11, QD 1, Cia I, Simões Filho-BA., CEP: 43.700-000 de propriedade
da Sr.a Therezinha Tannus Ferreira, inscrita no CPF/MF n° 334.004.315-91, residente e domiciliada na Av.
Engenheiro Elmo Serejo Farias, n° 05, Simões Filho-BA., CEP: 43.700-000 para a implantação e funcionamento
da Companhia de Rondas Especiais da Policia Militar (RONDESP), de competência da Secretaria Municipal de
Ordem Publica-SEMOP. Data de assinatura 02.01.2025.
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